
RELATÖRIO E ARECER DO CoNSELHO DE AcOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDEB REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCio 2024 

1- RELATÖRIO 

Quanto à destinação dos recursos de impostos e transferências à Manutenção e 
Desenvolvimento do Enslno 

O Municiplo de Glórla do Goltá apllcou na manutenção e desenvolvimento do 

ensino MDE, nO ano de 2024, o equlvalente a 25,16% (Vinte e cinco inteiros e dezesseis 

décimos por cento) da Recelta de impostos próprios e transferidos. 

Conclui-se, portanto, que o Município cumpriu a Constituição Federal, no que 

determina as disposições constantes no artlgo 212, tendo inclusive, destinado recursos à 
MDE, além do mínimo de 25% estabelecido. 

Quanto à análise das despesas reallzadas, verifica-se que todas estão computáveis 

com aquelas dispostas no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação n9, 9.394/96. 

Em relação à folha de pagamento dos Proflssionais do Magistério, cuja conferência 
é realizada perlodicamente pelos membros deste Conselho do FUNDEB, verifica-se que todos 

os profissionais nela constantes, estão a serviço da educação, não se percebendo suposto 

desvio de função. 

Quanto ao percentual mínimo anual de 70% dos recursos vinculados ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB 

O município destinou 70,00% (setenta por cento) dos recursos do FUNDEB ao 

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, demonstrando o 

cumprimento às disposições contidas no Art. 26 da Lei Federal n 14.113/2020, e no inciso XI 

do art. 212-A, da Constitulção Federal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

D
R

IA
N

A
 D

O
R

N
E

L
A

S C
A

M
A

R
A

 PA
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 309ff4db-c869-4845-8da0-c034ba7062f6



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

D
R

IA
N

A
 D

O
R

N
E

L
A

S C
A

M
A

R
A

 PA
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 309ff4db-c869-4845-8da0-c034ba7062f6



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

D
R

IA
N

A
 D

O
R

N
E

L
A

S C
A

M
A

R
A

 PA
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 309ff4db-c869-4845-8da0-c034ba7062f6


	parecer 1.pdf
	FUNDEB 1


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

